
 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PGE-RJ Nº. 22/2022 
 

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO tendo em vista o que consta do Processo nº. 
SEI-140001/008137/2022 e nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, e 
baseadas nas informações fornecidas pela área técnica, vem prestar esclarecimento para 
dirimir dúvida de licitante, expressa em e-mail encaminhado a esta Procuradoria, 
manifestando-se conforme segue: 
 

 
Em relação as portinholas, irão funcionar com leitor de acesso (cartão + biometria) ou será feito 
manualmente por trinco? 
 
Resposta: Apenas por trinco. 
 

 
Os dois locais possuem comunicação INTRANET? A dúvida refere-se ao Edital solicitar apenas 
uma licença de controle de acesso. 
 
Resposta:  Sim, o controle é unificado. 
 

 
Para um melhor dimensionamento da proposta, referente ao item 7 (software de acesso e demais 
componentes), os mesmos contemplam as estações de trabalho e servidor? Em caso afirmativo, 
qual a quantidade de cada item? 
 
Resposta: Sim, temos as estações de trabalho e o servidor. Serão 1 (um) servidor e de 10 
(dez) a 20 (vinte) estações de trabalhos onde serão feitos o controle de acesso e o 
cadastramento dos servidores e terceirizados. 
 

  
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2022. 
 
 

Clayton Santos 
Pregoeiro 

Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro 
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